MUNICIPIO DE FREIXO DE ESPADA A CINTA
CAMARA MUNICIPAL

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM DE RECRUTAMENTO DE
TRABALHADORES COM VISTA A OCUPAGAO DE 13 POSTOS DE TRABALHO
DE ASSISTENTE OPERACIONAL (PESSOAL NI\O DOCENTE) EM REGIME DE
CONTRATO DE TRABALHO EM FUNGCOES PUBLICAS POR TEMPO
INDETERMINADO.

ACTA N° 1

Aos trinta dias do més de setembro do ano dois mil e dezanove, reuniu o juri do

procedimento referenciado em epigrafe, com a seguinte composigao:
Presidente do Juri, José Carlos Fernandes, Chefe de Divisdo Técnica de Obras,
Urbanismo e Habitagdo do Municipio de Freixo de Espada a Cinta, Susana Maria
Durana Valente, Chefe de Divisdo Administrativa e Financeira e Telma Maria Neto
Redondo, Chefe de Divisdo de Agdo Social, Cultura, Desporto e Tempos Livres do
Municipio de Freixo de Espada a Cinta.

A reunido teve por objetivo, conforme o disposto no artigo 36°, do anexo a Lei
n.° 35/2014, de 20/06 e nos termos dos artigos 5.° e 6.° da Portaria n.° 125-A/2019, de
30 de abril, proceder a ponderagdo dos critérios de aprecia¢do da avaliagdo dos
métodos de selegdo, bem como do sistema de ordenagéo final, descritos no aviso de
abertura, a publicitar na Bolsa de Emprego Publico (BEP).

Métodos de Selecdo - Nos termos do artigo 5.° da Portaria, conjugada com o
artigo 36.° da LTFP, serdo utilizados no presente procedimento a Avaliagdo Curricular,
a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias e a Entrevista Profissional de selegdo:

a) A Avaliagdo Curricular, visa analisar a qualificagdo dos candidatos,
designadamente a habilitagdo académica ou profissional, percurso profissional,
relevancia da experiéncia adquirida e da formacgéao realizada, tipo de fungdes exercidas
e avaliacdo de desempenho obtida. Para tal, sdo, obrigatoriamente, considerados e
ponderados os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, a
saber: Habilitagdo académica ou nivel de qualificagdo certificado pelas entidades
competentes, a Formagédo Profissional, a Experiéncia profissional e Avaliagdo do

desempenho;
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A Avaliagdo Curricular € expressa numa escala de 0 a 20 valores, com
valoragdo até as centésimas, sendo a classificagio obtida através da média aritmética

ponderada dos valores quantitativos das notas obtidas nos seguintes fatores:

AC= avaliagao curricular;

HAP= Habilitagbes académicas;
FP= formagao profissional;

EP= experiéncia profissional;

AD= avaliagdo de desempenho.

Sendo:

HAP = Habilitagdo Académica e Profissional: onde se pondera a titularidade de grau

académico ou nivel de qualificagéo certificado pelas entidades competentes;
- Habilitagbes minimas exigidas — 12 valores;

- Habilitagdes 9.° ano — 14 valores;

- Habilitagdes 11.° ano — 16 valores;

- Habilitagdes 12.° ano — 18 valores .

- Habilitagbes superiores as legalmente exigidas — 20 valores.

FP = Formacdo Profissional: considerando-se as areas de formacdo e

aperfeicoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias
necessarias ao exercicio da fungéao:

e Sem agdes de formagéo — 10 valores;

e Acdes de formagdo com duragéo < a 35 horas — 10 + 1 valores/ cada agéao;

e Agdes de formagao com duragdo> 35 horas — 10 + 2 valores/ cada agéo,

EP = Experiéncia Profissional: Com incidéncia sobre a execucdo de atividades

inerentes ao posto de trabalho e ao grau de complexidade das mesmas, ponderando o
seguinte:

e Até um ano — 10 valores

e Mais de 1 ano até 4 anos — 12 valores

e Mais de 4 até 6 anos — 14 valores

e Mais de 6 até 8 anos — 16 valores

¢ Mais 8 até 10 anos — 18 valores

e Mais de 10 anos - 20 valores
# So6 sera contabilizado como tempo de experiéncia profissional o correspondente ao
desenvolvimento e fungbes inerentes a categoria a contratar, que se encontre

devidamente comprovado ou declarado sob compromisso de honra.
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AD = Avaliacdo de Desempenho: em que se pondera a avaliagdo relativa ao Ultimo

periodo, ndo superior a trés anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigéo,

competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho a ocupar, nos seguintes A
termos: L
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a) Lei n.° 66-B/2007, de 28 de Dezembro
e Desempenho Inadequado — 10 valores

e Desempenho Adequado — 15 valores

¢ Desempenho Relevante — 20 valores
De acordo com a seguinte férmula:

AC = [(HA) + (FP) + (EP) + (AD)}/4

b)A Entrevista de Avaliagcdo de Competéncias, visa obter, informagbes
sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
consideradas essenciais para o exercicio da fungéo. Para esse efeito sera elaborado
um guido de entrevista composto por um conjunto de questdes diretamente
relacionadas com o perfil de competéncias previamente definido, associado a uma
grelha de avaliagdo individual, que traduz a presenga ou auséncia dos
comportamentos em andlise. Esta prova sera avaliada segundo os niveis
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais
correspondem respetivamente, as classificagdes de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. A
ponderagéo, para a valoragéo final, desta prova & de 30%.

A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, sera realizada por técnicos de
gestdo de recursos humanos, com formagdo adequada para o efeito, ou por outros
técnicos desde que previamente formados para a utilizagdo deste método.

c) A Entrevista Profissional de Selegdo, visa avaliar a experiéncia
profissional e aspetos comportamentais, nomeadamente os relacionados com a
capacidade de comunicagao e de relacionamento interpessoal.

A classificagdo final da entrevista profissional de selegdo sera da soma das
classificagdes atribuidas a cada um dos pardmetros de avaliagéo, avaliada segundo os
niveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos quais

correspondem, respetivamente, as classificagdes de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.



Para efeitos de classificagdo final, a avaliagao curricular tera a valoragéo de 40
%, a entrevista de avaliagdo de competéncias tera a ponderagéo de 30%, a entrevista
profissional de selegédo tera a ponderagéo de 30 %.

A ORDENAQAO FINAL dos candidatos que completem o procedimento é
efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da
média aritmética ponderada das classificages quantitativas obtidas em cada método

de selecgéo e sera efectuada através da seguinte formula:

OF = AC* 40 % + EAC*30 % + EPS*30 %

Sendo: OF = Ordenagdo Final; AC = Avaliagdo Curricular; EAC = Entrevista de

Avaliagdo de Competéncias; EPS = Entrevista Profissional de Seleg&o.

Parametros de avaliagdo: Nos termos do n.° 6 da Portaria n.° 125-A/2019, de
30 de abril, as atas do juri onde constam os pardmetros de avaliagéo e respetiva
ponderagéo de cada um dos métodos de selegdo a utilizar, a grelha classificativa e o
sistema de valorag&o final do método, sdo publicitadas no site oficial do municipio, em

www.freixoespadacinta.pt.

Os candidatos que obtenham uma valoragao inferior a 9,5 valores no 1.°
método de selegdo consideram-se excluidos do procedimento, n&o lhes sendo
aplicado o método seguinte.

A falta de comparéncia dos candidatos a qualquer um dos métodos de selegdo
para que seja convocado equivale a desisténcia do procedimento.

Em caso de igualdade de valoragdo entre candidatos, os critérios de
preferéncia a adotar serdo os previstos no artigo 27.° da Portaria n.° 125-A/2019, de
30 de abril.

Exclusdo e notificacdo dos candidatos: Nos termos do preceituado no n.° 1 do
artigo 22.° da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril, os candidatos excluidos serao
notificados por uma das formas previstas nas alineas do n.° 1, do artigo 23.°, do
mesmo diploma legal, para audiéncia dos interessados, nos termos do Cddigo do
Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serdo convocados e notificados do dia, hora e local
para realizagdo dos métodos de selegdo, nos termos previstos no artigo 24.° e por
uma das formas previstas no artigo 10.° da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril.

A publicitagdo dos resultados obtidos nos métodos de selegdo sera efetuada

através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel ao publico na
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Camara Municipal de Freixo de Espada a Cinta e disponibilizada na sua pagina
eletronica.

Publicitagdo da Lista de Ordenagdo Final - apés homologagéo, a lista unitéria
de ordenacéo final sera publicitada na 2.2 série do Dirio da Republica, afixada em
local visivel ao publico na Camara Municipal de Freixo de Espada a cinta e
disponibilizada na sua pagina eletrénica.

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido, da qual foi elaborada a

presente ata que vai ser assinada por todos os membros do juri.

O Juri
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(Telma Maria Neto Redondo)




